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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO.  GP-CMF - No 201/2019. 

Fundão/ES, 09 de setembro de 2019. 

AO 
EXMO. SR. JOILSON ROCHA NUNES 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES. CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO  

if 

 

  

Senhor Prefeito, 

 

   

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, Eleazar Ferreira Lopes, tem o 
presente a finalidade de comunicar a V. Exa que em Sessão Ordinária realizada no 
dia 2 de setembro do ano em curso, esta Egrégia Casa de Leis, REJEITOU o 
Projeto de Lei No 038/2019 que dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento de 2019 no valor de R$551.346,44 (quinhentos e cinquenta e 
um mil trezentos e quarenta e seis reais quarenta e quatro centavos), em 
conformidade com o  art.  42, da lei federal no 4.320/64, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

PAULO V  OR  DUARTE BROETTO 
Assessor Parlamentar da Presidência IV 
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